
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/SAD N. 220 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

 

Designa a Comissão de Apoio Contábil às Contratações - CACC. 

 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do art. 2º e os artigos 19 e 27 da Instrução 
Normativa STJ/GDG n. 30, de 09 de dezembro de 2022, e considerando o que consta do Processo STJ n. 
017886/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os membros da Comissão de Apoio Contábil às Contratações – CACC:

I – Moreno Souto Santiago, Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado – 
Contadoria, matrícula S068645;

II – Cibele Bargas de Carvalho, Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado – 
Contadoria, matrícula S068971;

III – João Victor Alves da Silva, Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado – 
Contadoria, matrícula S074254;

IV – Philipe da Silva Pires Rezende, Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado – 
Contadoria, matrícula S068661;

V – Janice Gomes de Souza, Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado – 
Contadoria, matrícula S076672; e

VI – Talita da Cunha Sousa, Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado – 
Contadoria, matrícula S077865.

Parágrafo único. A coordenação técnica da CACC caberá ao servidor Moreno Souto 
Santiago e, na qualidade de suplente, à servidora Cibele Bargas de Carvalho.

Art. 2º Fica revogada a Portaria STJ/SAD n. 261 de 21 de dezembro de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

 

ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS TEIXEIRA

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Cristina de Jesus Teixeira, Secretário de 
Administração, em 09/10/2023, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 10 out. 2023. 
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https://bdjur.stj.jus.br/jspui/handle/2011/171415


A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 3744477 e o código CRC C771F6BD.

 

 

 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 10 out. 2023. 
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